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DECRETO N.° 3.375, 22 DE FEVEREIRO DE 2019 

Dispõe sabre a convocação dos servidores ocupantes 
das cargas em comissão para auxiliarem na demanda 
de trabalho do evento do carnaval 2019. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a importância do evento Carnaval, devido a sua 
importância e magnitude, e o grande público esperado para os 05 (cinco) dias do evento; 

CONSIDERANDO a necessidade de mão de obra para atender a demanda 
de trabalho e trazer organização e ampla segurança aos foliões que estarão presentes 
durante o evento, 

DECRETA: 

Art. 10  - Ficam convocados os funcionários de cargos em comissão do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, para auxiliar nos trabalhos de organização 
durante o evento de Carnaval, no ano de 2019, cuja planilha de escala de trabalho, 
contendo as datas e horários de atuação dos servidores, será formulada pela Diretoria de 
Cultura e Eventos e enviada às secretarias municipais até o dia 26 de fevereiro de 2019. 

Art. 20 - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, rogando-
se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 22 de Fevereiro de 2019. 

RONALDO RIVELINO VENIMICIO 
Prefeito Municipal 
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